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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

Lei Nº 5261 , DE 12 DE AGOSTO DE 2025

Abre  no  orçamento  vigente
crédito  adicional  suplementar  e
da outras providências

O(A)  PREFEITO(A)  MUNICIPAL  DE  MIGUELOPOLIS,  no
uso de suas atribuições legais.

Artigo  1o.-  Fica  aberto  no  orçamento  vigente,  um
crédito adicional suplementar na importância de R$             
250.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Local: 02 01 01 Corpo Legislativo
Ficha:  611  -  01.031.0010.2001.0000  Processo

Legislativo..............................              250.000,00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de:
Anulação:
Local: 02 01 01 Corpo Legislativo
Ficha:  610  -  01.031.0010.2001.0000  Processo

Legislativo..............................           -250.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Artigo 3o.-  Esta Lei  entra em vigor na data de sua

publicação.
MIGUELOPOLIS, 12 de agosto de 2025
______________________________
JULIO FERREIRA DO CARMO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
Lei Nº 5262 , DE 12 DE AGOSTO DE 2025

Abre  no  orçamento  vigente
crédito  adicional  suplementar  e
da outras providências

O(A)  PREFEITO(A)  MUNICIPAL  DE  MIGUELOPOLIS,  no
uso de suas atribuições legais.

Artigo 1o.-  Fica  aberto  no  orçamento  vigente,  um
crédito adicional suplementar na importância de R$               
22.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Local: 020101 Corpo Legislativo
Ficha:  608  -  01.031.0010.2001.0000  Processo

Legislativo..............................                 22.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Artigo  2o.-  O  crédito  aberto  na  forma  do  artigo

anterior será coberto com recursos provenientes de:
Anulação:
Local: 020102 Secretaria da Câmara
Ficha:  616  -  01.031.0011.2002.0000  Administração

Legislativa.........................           -2.000,00
3.2.90.24.00  OUTROS  ENCARGOS  SOBRE  A  DÍVIDA

MOBILIÁRIA
Ficha:  620  -  01.031.0011.2002.0000  Administração

Legislativa.........................           -5.000,00
3.3.90.34.00  OUTRAS  DESPESAS  DE  PESSOAL

DECORRENTES  DE  CONTRATOS  DE  TERCE
Ficha:  626  -  01.031.0011.2002.0000  Administração

Legislativa.........................         -10.000,00
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
Ficha:  627  -  01.031.0011.2002.0000  Administração

Legislativa.........................           -5.000,00
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Artigo 3o.- Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
MIGUELOPOLIS, 12 de agosto de 2025
______________________________
JULIO FERREIRA DO CARMO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7397 , DE 12 DE AGOSTO DE 2025

Abre  no  orçamento  vigente
crédito  adicional  suplementar  e
da outras providências

O(A)  PREFEITO(A)  MUNICIPAL  DE  MIGUELOPOLIS,  no
uso de suas atribuições legais.

Artigo  1o.-  Fica  aberto  no  orçamento  vigente,  um
crédito  adicional  suplementar  na  importância  de  R$
250.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Local: 020101 Corpo Legislativo
Ficha:  611  -  01.031.0010.2001.0000  Processo

Legislativo..............................  250.000,00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de:
Anulação:
Local: 020101 Corpo Legislativo
Ficha:  610  -  01.031.0010.2001.0000  Processo

Legislativo..............................  -250.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
MIGUELOPOLIS, 12 de agosto de 2025
______________________________
JULIO FERREIRA DO CARMO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
DECRETO Nº 7398 , DE 12 DE AGOSTO DE 2025

Abre  no  orçamento  vigente
crédito  adicional  suplementar  e
da outras providências

O(A)  PREFEITO(A)  MUNICIPAL  DE  MIGUELOPOLIS,  no
uso de suas atribuições legais.

Artigo  1o.-  Fica  aberto  no  orçamento  vigente,  um
crédito  adicional  suplementar  na  importância  de  R$
22.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Local: 020101 Corpo Legislativo
Ficha:  608  -  01.031.0010.2001.0000  Processo

Legislativo..............................  22.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior
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será coberto com recursos provenientes de:
Anulação:
Local: 020102 Secretaria da Câmara
Ficha:  616  -  01.031.0011.2002.0000  Administração

Legislativa......................... -2.000,00
3.2.90.24.00  OUTROS  ENCARGOS  SOBRE  A  DÍVIDA

MOBILIÁRIA
Ficha:  620  -  01.031.0011.2002.0000  Administração

Legislativa......................... -5.000,00
3.3.90.34.00  OUTRAS  DESPESAS  DE  PESSOAL

DECORRENTES  DE  CONTRATOS  DE  TERCE
Ficha:  626  -  01.031.0011.2002.0000  Administração

Legislativa......................... -10.000,00
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
Ficha:  627  -  01.031.0011.2002.0000  Administração

Legislativa......................... -5.000,00
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
MIGUELOPOLIS, 12 de agosto de 2025
______________________________
JULIO FERREIRA DO CARMO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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_______________________________________________________________________________________ 
Rua José Jacob Daur, n. 925, Centro, CEP 14.530-000 – Telefone/fax/PABX (16)3835-6700 – Miguelópolis – Estado de São Paulo 

 

Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis 
 

CNPJ/MF n. 52.343.829/0001-90 
 

 
 
 

Sob intervenção da Fazenda Pública do Município de Miguelópolis – Estado de São Paulo (Decreto Municipal n. 7.216, de 01/10/2024). 
 
 
 

COMUNICADO DE DESCLASSIFICAÇÃO  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025   A Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis, através do seu interventor CLODOALDO SILVA SOUZA, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Edital Completo, COMUNICA que o candidato abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, foi considerado DESCLASSIFICADO por não ter apresentado a documentação necessária no prazo estipulado conforme o Edital  publicado no DOEM, em 08/08/2025, Edição nº 1413 - pág 06, perdendo de forma efetiva sua vaga. 

 
 
 TECNICO EM ENFERMAGEM 
Classif. Nome 01º JULIANA MAZETTO DA COSTA FUZETO.       Miguelópolis, 14 de Agosto de 2025.       CLODOALDO SILVA SOUZA Presidente Interventor da Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis     

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Outros atos de concurso/processo seletivo

Outros atos de concurso/processo seletivo
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_______________________________________________________________________________________ 
Rua José Jacob Daur, n. 925, Centro, CEP 14.530-000 – Telefone/fax/PABX (16)3835-6700 – Miguelópolis – Estado de São Paulo 

 

Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis 
 

CNPJ/MF n. 52.343.829/0001-90 
 

 
 
 

Sob intervenção da Fazenda Pública do Município de Miguelópolis – Estado de São Paulo (Decreto Municipal n. 7.216, de 01/10/2024). 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025   A Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis, através do seu Presidente Interventor Sr Clodoaldo Silva Souza, no uso de suas atribuições legais nos termos do Edital Completo, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado Nº 001/2025, para comparecer na divisão de Recursos Humanos desta Santa Casa de Misericórdia, situado na Rua José Jacob Daur, nº 925, Centro, Miguelópolis/SP, no horário das 08:00h ás 16:00h, do dia 13/08/2025 a 15/08/2025. Se os candidato(a)s convocado(a)s não comparecer no prazo acima fixado será considerado desistente, perdendo de forma efetiva sua vaga. 

 
   TECNICO EM ENFERMAGEM 
Classif. Nome 07º CASSIA BATISTA CARDOSO. 08º THAYNARA TOSTA SOUZA OLIVEIRA.          Miguelópolis, 13 de Agosto de 2025.      CLODOALDO SILVA SOUZA Presidente Interventor da Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis 

Convocação
Convocação
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_______________________________________________________________________________________ 
Rua José Jacob Daur, n. 925, Centro, CEP 14.530-000 – Telefone/fax/PABX (16)3835-6700 – Miguelópolis – Estado de São Paulo 

 

Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis 
 

CNPJ/MF n. 52.343.829/0001-90 
 

 
 
 

Sob intervenção da Fazenda Pública do Município de Miguelópolis – Estado de São Paulo (Decreto Municipal n. 7.216, de 01/10/2024). 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025   A Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis, através do seu Presidente Interventor Sr Clodoaldo Silva Souza, no uso de suas atribuições legais nos termos do Edital Completo, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado Nº 001/2025, para comparecer na divisão de Recursos Humanos desta Santa Casa de Misericórdia, situado na Rua José Jacob Daur, nº 925, Centro, Miguelópolis/SP, no horário das 08:00h ás 16:00h, do dia 14/08/2025 a 19/08/2025. Se os candidato(a)s convocado(a)s não comparecer no prazo acima fixado será considerado desistente, perdendo de forma efetiva sua vaga. 

 
   RECEPCIONISTA 
Classif. Nome 03º LARA MAGALHÃES AMERICO ARZÃO.           Miguelópolis, 14 de Agosto de 2025.      CLODOALDO SILVA SOUZA Presidente Interventor da Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis 
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 29/2025
Fundamentação legal: Art. 75, inciso II e §§ 1º a 4º, da

Lei Federal nº 14.133/2021

Processo Administrativo: Nº 33/2025

Data limite para apresentação da proposta e documentação:
19 de agosto de 2025 às 16h – Horário de Brasília

Envio: Exclusivamente pelo e-mail
licitacao@miguelopolis.sp.leg.br

A Câmara Municipal de Miguelópolis-SP, por meio de
sua Presidência, com sede na Praça Vovó Mariquinha, 30 –
Centro  –  Miguelópolis/SP  –  CEP  14.530-000,  inscrita  no
CNPJ/MF sob o nº 64.924.798/0001-40, torna público para
conhecimento dos interessados a realização de DISPENSA
DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR VALOR
GLOBAL,  nos  termos  do  art.  75,  inciso  II,  da  Lei  nº
14.133/2021 c/c art. 17 da Resolução nº 01/2024, conforme
condições,  critérios e procedimentos estabelecidos neste
Aviso e seus anexos.

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  no
fornecimento de boletins diários (recortes eletrônicos) das
publicações inerentes à Câmara Municipal de Miguelópolis,
conforme quantitativos e qualitativos contidos no Termo de
Referência, pelo período de 12 (doze) meses.

O  edital  completo  e  Termo  de  Referência  estão
disponíveis no Portal Transparência da Câmara Municipal
de Miguelópolis (http://177.10.16.130:8079/transparencia/ )
e no Portal Nacional de Compras Públicas através do link:
https://pncp.gov.br/app/editais/64924798000140/2025/31

Miguelópolis/SP, 14 de agosto de 2025.
Rogério Carrijo Marques

Presidente da Câmara Municipal de Miguelópolis-SP
(assinado original)

...........................................................................................................
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